
 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

PROCESSO Nº: 36.334-0/2018
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ
REPRESENTADOS: SIRINEU MOLETA (PREFEITO MUNICIPAL)

PERCIVAL CARLOS NOBREGA (EX-PREFEITO MUNICIPAL)
ADVOGADO: NÃO CONSTA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 808/ILC/2019 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 15-07-2019, sendo considerada como data da publicação 

o dia 16-07-2019, edição nº 1672.

Encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados, para aguardar o prazo recursal.

Transcorrido o prazo recursal, sem a interposição de recurso, ao Núcleo de 

Certificação e Controle de Sanções, para providências.

Data final para interposição de recurso: 31/07/2019

(assinatura digital)
ENEIDA DE AMORIM

Gerente de Registro e Publicação
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CSDUDE.
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